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DESPACHO

REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2019

Tendo em vista as conclusões da Relatoria e, considerando que o parecer foi no sentido 

de que -  dentro  do prazo regim ental -  se aguarde até o dia 19/02/2020 o envio por parte do Poder 

Executivo, do Projeto de Lei sugerido na indicação, a fim  de que o m esmo seja apreciado 

juntam ente com o Projeto de Lei do SAAE em análise, garantindo aos demais servidores 

m unicipa is o d ire ito  à progressão anual, na proporção de 2,5%, determino a inclusão do Projeto de Lei 

Complementar n° 04/2019 na pauta da Reunião Extraordinária da CSPPMUC a ser realizada no dia 

20/02/2020 (quinta-feira) às 17h no Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi, para apreciação e votação 

do Parecer Conclusivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 6 de fevereiro de 2020.

E GONÇALVEELAINE GONÇALVES FARIA

Presidente da CSPPMUC
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que loi 
publicado este. no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim  o «ue determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo /?.
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